
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BANIA 

PROCESSO N°. 276/2022 

INEXIGIBILIDADE N°039/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PARA 

Contração de direta, por inexigibilidade de 
licitação de atrações artísticas através da 
empresa NOBRE EVENTOS EIRELI inscrita no 
CNPJ/MF sob no. 31.614.096/0001-01 para 
apresentação de show artístico do Cantor 
"SILVANO SALES" em praça pública no 
Município de Conceição da Feira no dia 
25/09/2022. 
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Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BANIA 

Conceição da Feira - Bahia, 15 de setembro de 2022. 

Ao Exmo. Sr. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

MD. Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Venho, por meio desta, solicitar de V. Sa. que seja aberto um 
processo Inexigibilidade de licitação, ou que a Lei determinar, 
para Contração de direta, de atrações artísticas regionais através 
da empresa NOBRE EVENTOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob no. 
31.614.096/0001-01 para apresentação de show artístico do Cantor 
"SILVANO SALES" em praça pública no Município de Conceição da 
Feira no dia 25/09/2022, profissional consagrado pela critica 
especializada e pela opinião pública nacional, para que o mesmo 
apresente show artístico, no valor global de R$ 58.570,00 
(cinquenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais), com base no 
artigo 25 inciso III da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos e nas razões e justificativas abaixo elencadas: 

1. RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 

O Cantor "SILVANO SALES" iniciou sua carreira solo cantando o estilo arrocha, E 
DESDE ENTÃO conquistou público, conhecido como o Cantor Apaixonado, fez 
grandes parcerias como: Amado Batista, Bruno e Marrone, Ivete Sangalo, 
Carlinhos Brow. Trata-se portanto de artista consagrado pela critica especializada e 
pela opinião pública nacional, como pode ser atestada na documentação anexo ao 
processo. 

2. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O preço consignado na Proposta Comercial apresentada - cópia anexa - foi formado com base no 
praticados pelo mercado que se apresentará no município de Conceição da Feira, bem como de 
contratos firmados com Entidades Privadas, apresentados conforme documentação em anexo. 

Atenciosamente, 

Ana Maria Pereira Castelo 
Secretária de Educação Cultura Esporte e Lazer 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BANIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1-OBJETO 

1.1 O presente termo de referencia é a Contração de direta, de atrações através da empresa 
NOBRE EVENTOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob n°. 31.614.096/0001- 
01 para apresentação de show artístico do Cantor "SILVANO SALES" 
em praça pública no Município de Conceição da Feira no dia 
25/09/2022, profissional consagrado pela critica especializada e 
pela opinião pública nacional, para que o mesmo apresente show 
artístico. 

2- JUSTIFICATIVA 

2.1 A agenda cultural de conceição da feira, deve ser entendido como interesse público, haja vista 
que é Inegável o papel da cultura para a formação do cidadão. A contratação de serviços 
artísticos pelo Poder Público, onde o acesso aos bens culturais propicia o desenvolvimento da 
auto estima, da criatividade e do imaginário da população. Na promoção da cultura e do 
entretenimento, o Estado atua primordialmente na atividade de fomento, figurando a realização de 
apresentações artísticas como exceção. A escolha do artista por sua vez, decorre 
preliminarmente, da sua consagração pela crítica especializada, e principalmente pela opinião 
popular. Sendo assim estamos diante de contratação de artista, cuja justificativa por sua escolha 
decorre de aspectos subjetivos sobretudo da opinião popular. 

3— FUNDAMENTO LEGAL 

3.1 A contratação de Show artístico, para compor agenda cultural do Município de Conceição da 
Feira, objeto desta Referência, tem amparo legal, integralmente, no Art. 25, Inciso III d Lei n° 
8.666/93. 

3.2 Os serviços artísticos serão executados no dia 25/09/2022. 

4.DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/FINALIDADE 

4.1 - PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços objeto deste termo de referência abrangem a apresentação de show artistico do 
Cantor SILVANO SALLES em Praça Pública no Município de Conceição da Feira. 

4.2 - FINALIDADE 
A presente contratação, visa atender à solicitação da Secretaria municipal de cultura, no 
atendimento da Agenda cultural do Município, que tem como finalidade a promoção da cultura e 
do entretenimento; uma vez que é Inegável o papel da cultura para a formação do cidadão. 

5.DA VIGÊNCIA 

5.1 O show será realizado no 25/09/2022, e o contrato terá sua validade até dia 30/12/2022. 

5.2. À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, 
nos casos e formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

6. DO VALOR 

6.1 Contração de direta, da Banda NOBRE EVENTOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 31.614.096/0001-01 para apresentação de show artístico do 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26— Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BANIA 

Cantor "SILVANO SALES" em praça pública no Município de Conceição 
da Feira no dia 25/09/2022, perfaz o valor global estimado de R$ 58.750,00 
(cinquenta e oito mil reais, setecentos e cinquenta e oito reais) 

6.2 — O valor acima foi obtido foi formado com base nos preços praticados pelo mercado para o 
Artista, através de contratos firmados com outros Municípios e ou Entidades Privadas. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1 A CONTRATANTE efetuará o pagamento mediante Ordem Bancária creditada em Conta 
Corrente indicada pela Contratada na proposta, após a prestação dos serviços e o protocolo de 
entrada da(s) Nota(s) Fiscal(is) e/ou Fatura devidamente atestada junto à Contratante. 

7.2 A CONTRATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento. 

7.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

8 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Obriga-se a CONTRATADA pela qualidade dos serviços prestados, dentro das condições 
estabelecidas na proposta oferecida e acatada pelo CONTRATANTE, que ao presente contrato 
se integra, como se transcrito estivesse. 
Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas inicialmente na contratação. 

9 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento avençado em conformidade com o caput 
da cláusula quarta. 
Obriga-se também a fornecer sonorização, iluminação, alimentação e hospedagem de acordo 
com as especificações apresentadas na proposta, que a este instrumento se integra. 
Por fim, a Contratante se responsabilizará pelo recolhimento dos direitos autorais a serem 
efetuados junto ao órgão competente — ECAD. 

10- DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 As despesas decorrentes da presente inexigibilidade serão socorridas à conta dotação orçamentária a 
ser indicada pelo setor de contabilidade 

10.2 As demais exigências são constantes da minuta do contrato 

Diretoria de Cultura Esporte e Lazer 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



À PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

Proposta de' Preço 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 SILVANO SALLES HORA 2 R$ 58.750,00 R$ 58.750,00 

TOTAL: CINQUENTA E OITO MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS R$ 58.750,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 

DATA DA APRESENTAÇÃO: 25/09/2022 

DURAÇÃO: DAS 18:00hs ÀS 20:00hs 

LOCAL.: CONCEIÇÃO DA FEIRA 

NOME DA EMPRESA: NOBRE EVENTOS EIRELI 
CNPJ N°: 31.614.096/0001-01 
ENDEREÇO: AV. SANTOS DUMONT, 2615, LOJA 225, CENTRO, LAURO DE 
FREITAS/BA CEP.: 42702-400 
E-MAIL: NOBREEVENTOSS1 QGMAILCOM TEL: 71 988966589 

Lauro de Freitas/BA, 15 de Setembro de 2022. 

r31 614 09610001 -01 
Noefw. EyÉNTos EREL 
SantosDumont*;2615;Loja 225,  

L. iuNt.:it.:eppE vegri,çs~; 

Avenida Santos Dumont, 2615, Loja 225, Centro — Lauro de Freitas/BA. 

CEP: 42702-400 
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EXCLUSIVO 

‘t Revista 

mais 
Mostramos como está a situação da cultura na cidade de Paulo Afonso. 

Festival traz grandes atrações que prometem 

esquentar os quatro dias de festa 

Cobertura geral dos festejos juninos da nossa região. 

mais-T- História de sucesso com Maciel Teixeira. 
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www.sitvannosalles.com.br  I shows@silvanosales.com.br  
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Surda-muda, Andressa saiu do 
time que jogava por ser despre-
zada pelas colegas. Na Fazenda, 
o pai ganhou uma viagem para a 
Inglaterra e vai levar a filha. 

.1. 

4 ' 
• 1  

Whi 1101r,f: !rir:» 
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Aritana de Oxossi 
Ver Para Criai Cartas, Tarês, Búzios, Trabalhos em 

OeraL 
Você que Fel em Outras Casas Que se Dizem do Md Não 
Teve P.zito Espiritual. Coubera As Forças ~leal de Aduma de Onossis Sue Resolveril os Seus Problemas 
sem Mentiras ou Falias Promessas. Saúde, Negócio*, 
Desemprego, Filho* Probleadideos, Feehamsam de 

Corpo. Destas Feitiçaria, 
Atenção' Faz Vodit Para o Amor, Trazendo a Pessoa 

' 
; '- 

A modelo Ticiane Caltrion, 24 anos, L 
adora urna festa e diz que os lábios • , 
são a parte preferida de seu corpo. 
A gata quer reformar a casa do pai, 
se vencer o concurso do "MASSA!". 

!"1 O arrocheiro 
„ mais 

bem-sucedido 
dá Balira faz 
suas turnês 

no maior 
conforto 

V; BRENDA RAMOS 
blendaramos@jomalmassa.com.br  

"É a minha casa móvel", define o 
cantor apaixonado Sfivanno 
Sanes sobre o seu novo mimo 
um ônibus superluxuoso. Sil 
vanno tem unia verdadeira frota 
personalizada que roda o Brasil, 
pois além do buzu zero bala da 
marca Skania-lrizar, possui 
mais um ônibus e duas carretas. 

"Hoje temos uma estrutura 
igual à de uma banda sertaneja", 
tira onda o cantor, que não abre 
mão do conforto dentro do buzu. 
"Escolhi tudo, do carpete até a 
cor do estofado. Botei as melho-
res tevês para vermos filmes e 
shows", diz Silvanno, que de-
sembolsou cerca de R$ 700 mil 
para ter tudo do bom e do melhor 
em suas longas viagens pelo 
Pais. "Às vezes, a gente fica 24 
horas aqui dentro. Não dá pra fi-
car de qualquerj eito, não é?". 

Mas a sensação do ónibus é o 
fundão, onde Silvanno instalou 
uma mesa para 4 pessoas, ao la-
do do frigobar. "Aqui é o bar do 
Sanes, onde eu tomo meu uísque 
ejogo dominó", conta ele, queju-
ra de pé junto que nunca "arro-
chou"umagatinhadentrudohn- 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

NOBRE EVENTOS EIRELI 

Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo: 

RAMON CELESTINO DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 24/05/1983, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 013.714.225-08, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0929483677, órgão expedidor SSP - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA JOSE LEITE, 7, APT 004, LOTE QUINTAS PIQUAIA, CAJI, 
LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42722020, BRASIL. 

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa girará sob o nome empresarial NOBRE EVENTOS 
EIRELI e nome fantasia NOBRE EVENTOS: 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá sede: AVENIDA SANTOS DUMONT, 2615, LOJA 
225, CENTRO, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42.702-400. 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa terá por objeto(s): 
REPRODUÇÃO DE SOM; REPRODUÇÃO DE VIDEO; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; CRIAÇÃO DE ESTANDES PARA 
FEIRAS E EXPOSIÇÕES; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO 
DE MEIOS DE TRANSPORTE CAMINHÃO TRUCK, SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE 
MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; 
INSTRUMENTOS MUSICAIS; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS:.  
DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS , SEM OPERADOR; PRODUÇÃO 
TEATRAL;PRODUÇÃO MUSICAL; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE 
ILUMINAÇÃO; ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES; PRODUÇÃO E 

Req: 8 I 800000886729 DBE: BA2325489500 001371422 5 08 Página 1 

IUCEB 

Certifico o Registro sob o n°97795257 em 26/09/2018 
Protocolo 188210377 de 25/09/2018 
Nome da empresa NOBRE EVENTOS EIRELI NIRE 29600320418 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 216821681146012 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/09/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

NOBRE EVENTOS EIRELI 

PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS;ATIV1DADES DE RECREAÇÃO E LAZER. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 
1830-0/01 - reprodução de som em qualquer suporte. 
9319-1/01 - produção e promoção de eventos esportivos. 
9001-9/99 - artes cénicas, espetáculos e atividades complementares não especificados 
anteriormente. 
9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação. 
9001-9/02 - produção musical. 
9001-9/01 - produção teatral. 
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador. 
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes. 
7729-2/02 - aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos 
musicais. 
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor. 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor. 
7319-0/01 - criação de estandes para feiras e exposições. 
1830-0/02 - reprodução de vídeo em qualquer suporte. 
9329-8/99 - outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa terá o capital de R$ 100.000,00 ( cem mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade 
do titular. 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capitai integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a RAMON 
CELESTINO DOS SANTOS com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de 
interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

Req: 81800000886729 DBE: BA2325489500001371422508 Página 2 

JUCEB 

Certifico o Registro sob o n° 97795257 em 26/09/2018 
Protocolo 188210377 de 25/09/2018 
Nome da empresa NOBRE EVENTOS EIRELI NIRE 29600320418 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 216821681146012 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/09/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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S, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 26/09/2018 SOB N°: 29600320418 JUCEeProtecolo: 18/821037-7. DÊ 25/09/2018 

eZà, Q. 12 :Puze. 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
SECRETARIO-GERAL 

NOBRE EVENTOS EIRELI 

VA JUNTA COMERCIAL:DO ESTADO DA BAHIA 
t-rie CERTIFICO O REGtSTRO EM: 26/09/2018 SOB N°: 97795257 JUCEEProtocolo: 18/821037-7, DE 25/03/2018 

Empze9a:29 6 0032041 8 
NOBRE EVEUTOS ELRELI 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
SECRETARIO-GERAL 

• • 
• 

• 

r, :•• 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

NOBRE EVENTOS EIRELI 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, 
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a 
presente ElRELI. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de LAURO DE FREITAS BA para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo 

LAURO DE FREITAS BA, 24 de setembro de 2018. 

RAMON CELESTINO DOS SANTOS 
CPF: 013.714.225-08 

JUCEB 

Certifico o Registro sob o n°97795257 em 26/09/2018 
Protocolo 188210377 de 25/09/2018 
Nome da empresa NOBRE EVENTOS EIRELI NIRE 29600320418 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 216821681146012 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/09/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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JUCEB 

  

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA NOBRE EVENTOS EIRELI 

PROTOCOLO 188210377 - 25/09/2018 
ATO 091 - ATO CONSTITUTIVO 
EVENTO 091 - ATO CONSTITUTIVO 

MATRIZ 

N1RE 29600320418 
CNPJ 31.614.096/0001-01 
CERTIFICO O REGISTRO EM 26/09/2018 

EVENTOS 
315- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 97795257 

..)) LIA 472. 

eS.)• , 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secretário Geral 

1 
Junta Comercial do Estado da Bahia 28/09/2018 
Certifico o Registro sob o n°97795257 em 26/09/2018 
Protocolo 188210377 de 25/09/2018 
Nome da empresa NOBRE EVENTOS EIRELI NIRE 29600320418 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 216821681146012 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/09/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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Pelo presente instrumento particular .'ett ri"..rçn ".;:f '1 (nP!GAÇOES,,entre 

celebram de um lado SILVANO DOS =5 çel) t.'on ?6 715 

93 e portador do RG sob n9 708140904 .e'rn (nig, deri4r'qRCI 

AV. Alphaville, 192 Apto 204 — Edf. Matfm. Ct A1301-0.S f) 

lado a empresa NOBRE EVENTOS EIRELI,inSa .") '7'7; f) '1 d.J1.4.ti'Sfr en.'‘) 

estabelecida na Avenida Santos Dumont, 251$ t 775 Cr-ro Inurr) e" 
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104 que se regerá, pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A CEDENTE, concede ao CESSIONÁRIO, a repreStynta ão 

Artística "SILVANNO SALLES", para todo o Brasil no período de 12 meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA Por via da presente cessão de direitos e obrigações e para que 
surtam os devidos efeitos legais, A CEDENTE, autoriza ao CESSIONÁRIO, o direito de 
negociar, assinar contratos e receber dinheiro, pelas devidas apresentações artísticas, 

"SILVANNO SALLES", firmado em Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — As partes, entre si elegem o foro da cidade de Salvador/BA, 

para dirimir as duvidas do presente instrumento particular. 

Em vista da aceitação do objeto da presente cessão, por parte da CEDENTE, e, uma vez 
preenchida todas as formalidades legais, peio presente instrumento obrigam-se a bem 

e fielmente cumpri-los, e assinam em duas vias de igual teor. 

Salvador/BA, 08 de NOVEMBRO de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 

Secretaria da Fazenda 

Coordenação Tributária 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

A autenticidade desta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, poderá ser confirmada na página da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
na Internet, no endereço http://www.laurodefreitas.ba.gov.br  ou através da leitura do OR Code. 

Número da Nota 

20141 

Data e Hora de Emissão 

23/01/2014 16:31:02 

Código de Verificação 

D5A73DBDD 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
QPF/CNPJ: 97.471.262/0001-76 Inscrição Estadual; 

Inscrição 0000388203 • 

Nome/Razão JSE MUSIC LTDA - ME 

Endereço: Rua Brandao Vilela Cardeal, 20, QD. Q LT. 20 

Bairro: Itinga Município: Lauro de Freitas UF: BA 

CEP: 42700-000 Email: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ/CRI : 11.040.904/0001-67 

Inscrição Inscrição Estadual: O 

Nome/Razão PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

Endereço: PRAÇA PADRE FRANCISCO PEDRO DA SILVA, 145 

Bairro: CENTRO Município: OURICURI UF: PE 

CEP: 56200-000 Email: 

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S): Ouricuri 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
APRESENTAÇÃO DO CANTOR SILVANNO SALLES NOS FESTEJOS DE JANEIRO NO DIA 24/01/2014 NA CIDADE DE OURICURI-PE. 

VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL: R$ 160.000,00 

ATIVIDADE 

0001140213 - Promocao E/Ou Producao De Espetaculos Artisti 

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS: ( Lei Municipal 1044/2003) 

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres 

Valor Total Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (°/0) Valor do ISS (R$) ISSQN Retido (R$) 
0,00 160.000,00 * Não 

RETENÇÃO DE IMPOSTOS 

PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IRRF (R$): CSLL (R$): OUTRAS RETENÇÕES (R$): 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR LÍQUIDO DA NOTA FISCAL: R$ 160.000,00 ..n.  "W, p .13  
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Competência: 01/2014 - Tributado fora do Município de Lauro de Freitas - Responsável Recolhimento: Prestador 

• , ••,..45,.-ti*
,*. • 

...', •:'-'4;;*+='••*--.'" II  

Optante pelo Simples Nacional - Inutilização dos campos destinados à base de cálculo e ao imposto(art.57, §2°, I da 
Resolução 94 do CGSN) 

. .-.e..:.- . 
- •Ci ,  • 

Cl 

Autentique 
Via OR Code 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
Secretaria da Fazenda 

Coordenação Tributária 
- _ — Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

A autenticidade desta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, poderá ser confirmada na página da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
na Internet, :no endereço http://www.laurodefreitas.ba.gov.br  ou através da leitura do OR Code. • 

Número da Nota 

20223 

Data e Hora de Emissão 

30/06/2022 08:03:35 

Código de Verificação 

AB6A13CD2 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: 45.448.025/0001-90 Inscrição Estadual: 

Inscrição 0010040671 

Nome/Razão KITO PRODUÇÃO E EVENTOS LTDA 

Endereço: Rua Cardeal Brandão Vilela, 274, QUADRAQ LOTE 21 

Bairro: itinga Município: LAURO DE FREITAS UF: BA 

CEP: 42739-240 Email: ANEECONTABILIDADE@HOTMAIL.COM  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ/CRI : 13.830.336/0001-23 

Inscrição Inscrição Estadual: O 

Nome/Razão PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS 

Endereço: AVENIDA DOS TRES PODERES, S/N 

Bairro: 'OURO NEGRO Município: CANDEIAS 'UF: BA 

CEP: 43805-190 Email: 

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S): Candeias 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
APRESENTAÇÃO MUSICAL DO ARTISTA SILVANNO SALLES NOS FESTEJOS JUNINOS DO ARRAIA DO ACONCHEGO EM CANDEIAS 
COM DURAÇÃO DE 90 MINUTOS. 

VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL: R$ 100.000,00 

ATIVIDADE 

0009001902 - Produção Musical 

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS: ( Lei Municipal 1572/2015) 

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres 

Valor Total Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) ISSON Retido (R$) 
0,00 100.000,00 * Não 

RETENÇÃO DE IMPOSTOS 

PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IRRF (R$): CSLL (R$): OUTRAS RETENÇÕES (R$): 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR LIQUIDO DA NOTA FISCAL: R$ 100.000,00 
. _ .. 

1:1 '''•,i • 12 W: El - . .55: :.„. ..e,zer *. • 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
Competência: 06/2022 - Tributado fora do Município de Lauro de Freitas - Responsável Recolhimento: Prestador -451_Y,y2; IV 

Optante pelo Simples Nacional - Inutilização dos campos destinados à base de cálculo e ao imposto(art.57, §2°, l da ,,W,'Yj _ .-41.•:n; 
Resolução 94 do CGSN) O -  

Autentique 
Via CR Code 



. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 

Secretaria da Fazenda 

Coordenação Tributária 

.- 4z.. Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

A autenticidade desta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, poderá ser confirmada na página da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
na Internet, no endereço http://www.laurodefreitas.ba.gov.br  ou através da leitura do QR Code. 

Número da Nota 

20222 

Data e Hora de Emissão 

28/06/2022 10:07:05 

Código de Verificação 

A49254922 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: 45.448.025/0001-90 Inscrição Estadual: 

Inscrição 0010040671 

Nome/Razão KITO PRODUÇÃO E EVENTOS LTDA 

Endereço: Rua Cardeal Brandão Vilela, 274, QUADRAQ LOTE 21 

Bairro: Itinga Município: LAURO DE FREITAS UF: BA 

CEP: 42739-240 Email: ANEECONTABILIDADE@HOTMAILCOM  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ/CRI : 13.696.257/0001-71 

Inscrição Inscrição Estadual: O 

Nome/Razão PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEACU ESTADO DA BAHIA 

Endereço: PRACA DA BANDEIRA, 176 

Bairro: CENTRO Município: SAPEACU UF: BA 

CEP: 44530-000 Email: 

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S): Sapeacu 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
APRESENTAÇÃO MUSICAL DO CANTOR SILVANNO SALLES NA TRADICIONAL FESTA DE SÃO PEDRO NA LOCALIDADE DE BAIXA DO 
PALMEIRAS COM DURAÇÃO DE 01h30min. 

VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL: R$ 83.000,00 

ATIVIDADE 

0009001902 - Produção Musical 

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS: ( Lei Municipal 1572/2015) 

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres 

Valor Total Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíguota (%) Valor do ISS (R$) ISSQN Retido (R$) 
0,00 83.000,00 * * Não 

RETENÇÃO DE IMPOSTOS 

PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IRRF (R$): CSLL (R$): OUTRAS RETENÇÕES (R$): 
0,00 0,00 0,00 '0,00 0,00 0,00 

VALOR LIQUIDO DA NOTA FISCAL: R$ 83 000,00 
. 

El .:Zu • a "W•L Fi 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
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Competência: 06/2022 - Tributado fora do Município de Lauro de Freitas - Responsável Recolhimento: Prestador . ..:'..\.::•:r:c2'.::•77'A . -4. .x.:..... Eu 

Optante pelo Simples Nacional - Inutilização dos campos destinados à base de cálculo e ao imposto(art.57, §2°, I da 
Resolução 94 do CGSN) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo n°: 826425925 

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que.a marca abaixo reproduzida foi prorrogada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições: 

Si10411140 Salto 
O Ck4TOR APA I ÇONADO 

Data de depósito: 
Data da concessão: 

Fim da vigência: 

Titular: 
CNPJ: 

Endereço: 

Apresentação: 
Natureza: 

CFE(4): 
NCL(8): 

Especificação: 

14/06/2004 
16/12/2008 
16/12/2028 

JSE MUSIC LTDA ME [BR/BA] 
97471262000176 
RIA CARDEAL BRANDÃO VILELE, 20- QD. Q - LOTE 20- JD 
CENTENÁRIO, ITINGA, 42700000, LAURO DE FREITAS, BANIA, 
BRASIL 

Mista 
Marca de Serviço 
27.5.1 
41 
Organização de espetáculos [shows] [serviços de empresário] 
Produção de shows Produção de vídeos Espetáculos (Serviços de -) 
Espetáculos ao vivo (Apresentação de -) Estúdios de gravação 
(Serviços de -) 

/ZR Assinado digitalmente pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Em07/0112019 
Aprovado por ANDRÉ LUIS BALLOUSSIER ANCORA DA LUZ - Matricula 0449457 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo n°: 826425925 

-Rio de Janeiro, 21/12/2018 

André Luis Balloussier Ancora da Luz 
Diretor 

A prcriegiSo conferida pelo presente registro de marca taro corno limite o disposto no art. 124, incisos II. VI, VIII, XVIII e XXI. da Lei n°  9.279. de 14 de maio de 199. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
Secretaria da Fazenda 

ajii¡dhAE  Coordenação Tributária 
FREITAS 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CADASTRO MOBILIÁRIO 

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (a) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 10/09/2022, 
sob processo de n° 2/2022. 

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data, a Pessoa Física / Jurídica 
NOBRE EVENTOS EIRELI , inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob n°. 31614096000101 , possui débito 
(s) junto ao Município, com a exigibilidade suspensa em virtude de Parcelamento do débito , referente 
à inscrição municipal n°. 10030998, situado à AVN SANTOS DUMONT LOJA 225 2615 CENTRO 
42702400 LAURO DE FREITAS BA , apurado (s) conforme discriminação abaixo: 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 210, §3°, da Lei Complementar 
n°. 621/90 - Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas. 

Código de Controle: 480338000046607120220910 
Emitida via Internet, às 11:50:24 hs, do dia 10/09/2022 
Validade: 30 dias. 

OBSERVAÇÃO: 
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br; 
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 13/09/2022 10:59 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20224393288 

RAZÃO SOCIAL 

NOBRE EVENTOS EIRELI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

31.614.096/0001-01 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. ' 

Emitida em 13/09/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



13/09/2022 10:52 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

'A.'1  
CAIXA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 31.614.096/0001-01 

Razão Social:NoBRE EVENTOS EIRELI 

Endereço: AV SANTOS DUMONT 2615 LOJA 225 / CENTRO / LAURO DE FREITAS / BA 
/ 42702-400 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/09/2022 a 03/10/2022 

Certificação Número: 2022090403041144952506 

Informação obtida em 13/09/2022 10:52:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei .esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NOBRE EVENTOS EIRELI 
CNPJ: 31.614.096/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:17:00 do dia 16/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/11/2022. 
Código de controle da certidão: C417.48D2.A4D4.B99B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

31.614.096/0001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D

/2018
E  ABERTURA 

26/09  

NOME EMPRESARIAL 

NOBRE EVENTOS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NOBRE EVENTOS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

18.30-0-01 - Reprodução de som em qualquer suporte 
18.30-0-02 - Reprodução de vídeo em qualquer suporte 
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
90.01-9-01 - Produção teatral 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

AV SANTOS DUMONT 
NÚMERO 

2615 
COMPLEMENTO 

LOJA 225 

CEP 

42.702-400 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

LAURO DE FREITAS 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NOBREEVENTOSS1@GMAILCOM 
TELEFONE 

(71) 3029-0589 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/09/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

, 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/06/2022 às 19:13:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NOBRE EVENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 31.614.096/0001-01 
Certidão ng: 13262118/2022 
Expedição: 29/04/2022, às 00:28:13 
Validade: 26/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NOBRE EVENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o ng 31.614.096/0001-01, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores 'Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
Secretaria da Fazenda Municipal 
Departamento de Administração Tributária 

COMPROVANTE DE EMISSÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

Lauro de Freitas - Ba, 05 de maio de 2022 

Código de Autenticidade: 139699 

N° Alvará: 

Inscrição CGA: 

CNPJ / CPF: 

Razão Social: 

3364/2022 

10030998 

31614096000101 

NOBRE EVENTOS EIRELI 

Data de Emissão: 27/04/2022 

Data de Validade: 31/03/2023 

Emissão de Alvará de Funcionamento ratificado via Web - http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br  



LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E DE FUNCIONAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

RAZÃO SOCIAL 
NOBRE EVENTOS EIRELI 

OBSERVAÇÕES E/OU RESTRIÇÕES  
ATIVIDADES: REPRODUÇÃO DE SOM; REPRODUÇÃO DE VÍDEO; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES E FESTAS; CRIAÇÃO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSIÇÕES; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR; LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE CAMINHÃO TRUCK, SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MÓVEIS, 
UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS; ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS , SEM OPERADOR; PRODUÇÃO TEATRAL;PRODUÇÃO MUSICAL; ATIVIDADES DE 
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; ARTES CÉNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES; PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE 
1 VENTOS ESPORTIVOS;ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER. 

1) Quanto ao estacionamento: a empresa deverá dispor de espaço para estacionamento proporcional à demanda gerada pelo exercício da 
rividade, sendo EXPRESSAMENTE PROIBIDO o uso do passeio e/ou via pública para este fim. A licença poderá ser cassada caso ocorram 
rInstornos para o entorno do imóvel. 2) Quanto ao fluxo de pessoas e circulação de veículos: não poderá haver fluxo de pessoas e circulação 

veículos em proporções que possam causar transtornos à vizinhança. A operação de carga e descarga deverá ser realizada na área interna 
o imóvel, através de veículos de pequeno porte, em horários de baixo fluxo do tráfego, a fim de garantir que não haja prejuízo para o tráfego 
'.al. 3) Quanto à imagem urbana: A exibição de qualquer comunicação visual na paisagem urbana, bem como da respectiva estrutura ou 
iporte de sustentação e do meio ou instrumento de veiculaçâo, ainda que localizado em áreas de domínio privado, fica sujeita à análise 
-.5eada na Lei Municipal 1.323/08, do Alvará de Publicidade (através de processo específico) e pagamento das respectivas taxas. 4)Quanto à 

çuissão de poluentes:Não serão permitidas atividades que resultem em poluição atmosférica e/ou sonora, gerando transtorno para os imóveis 
(; usuários do entorno imediato do imóvel em questão. Caso se verifique que os níveis sonoros acima do tolerável, a empresa requerente 
poderá ser notificada pelo Poder Público. 5) Quanto à proteção de incêndio : Será necessário que o imóvel esteja devidamente equipado 

anto à proteção contra incêndio, conforme normas vigentes. Deverá apresentar Laudo de vistoria técnica da Comissão de Defesa Civil - 
('OMDEC/SEINFRA para as atividades que ofereçam risco, creche, escola, hospital, clínica, templo religioso, auditório, academia, 
rtaurante, fábrica e estabelecimento com área útil superior a 750,00m2. 
6 A SETTOP analisará os aspectos de trânsito e transporte, com base no Decreto 3823/2015. 
7 SEMARH analisará os aspectos de esgotamento sanitário e ambientais. 

IMISSÃO: 27/04/2022 VALIDADE: 31/03/2023 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
8230001 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CGA CNPJ 

10030998 31.614.096/0001-01 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

4006602615L225 

NOME FANTASIA 
NOBRE EVENTOS 

ï

AVN SA1VTOS DUMONT 2615 LOJA 225 

_LOCALIZA_ÇÃO  

CENTRO LAURO DE FREITAS BA 42702400 

Oltdlgo de Autenticidade: 139699 
DOcumento emitido via Internet e deverá ser validado no endereço: http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br. 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 

ALVARÁ NO  3364 / 2022 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

NOBRE EVENTOS EIRELI 

Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo: 

RAMON CELESTINO DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 24/05/1983, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 013.714.225-08, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0929483677, órgão expedidor SSP - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA JOSE LEITE, 7, APT 004, LOTE QUINTAS PIQUAIA, CAJ1, 
LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42722020, BRASIL. 

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa girará sob o nome empresarial NOBRE EVENTOS 
EIREL1 e nome fantasia NOBRE EVENTOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá sede: AVENIDA SANTOS DUMONT, 2615, LOJA 
225, CENTRO, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42.702-400. 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa terá por objeto(s): 
REPRODUÇÃO DE SOM; REPRODUÇÃO DE VÍDEO; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; CRIAÇÃO DE ESTANDES PARA 
FEIRAS E EXPOSIÇÕES; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO 
DE MEIOS DE TRANSPORTE CAMINHÃO TRUCK, SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE 
MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; 
INSTRUMENTOS MUSICAIS; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS 
DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS , SEM OPERADOR; PRODUÇÃO 
TEATRAL;PRODUÇÃO MUSICAL; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE 
ILUMINAÇÃO; ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES; PRODUÇÃO E 

Req: 81800000886729 DBE: BA2325489500001371422508 Página 1 

JUCEEt 

Certifico o Registro sob o n° 97795257 em 26/09/2018 
Protocolo 188210377 de 25/09/2018 
Nome da empresa NOBRE EVENTOS EIRELI NIRE 29600320418 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 216821681146012 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/09/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

NOBRE EVENTOS EIRELI 

PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS;ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 
1830-0/01 - reprodução de som em qualquer suporte. 
9319-1/01 - produção e promoção de eventos esportivos. 
9001-9/99 - artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados 
anteriormente. 
9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação. 
9001-9/02 - produção musical. 
9001-9/01 - produção teatral. 
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador. 
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes. 
7729-2/02 - aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos 
musicais. 
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor. 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor. 
7319-0/01 - criação de estandes para feiras e exposições. 
1830-0/02 - reprodução de vídeo em qualquer suporte. 
9329-8/99 - outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa terá o capital de R$ 100.000,00 ( cem mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade 
do titular. 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do titulará restrita ao valor do capital integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a RAMON 
CELESTINO DOS SANTOS com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de 
interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

Req: 81800000886729 DBE: BA2325489500001371422508 Página 2 

x..de 
JUCEB 

Certifico o Registro sob o n°97795257 em 26/09/2018 
Protocolo 188210377 de 25/09/2018 
Nome da empresa NOBRE EVENTOS EIRELI NIRE 29600320418 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 216821681146012 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/09/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

NOBRE EVENTOS EIRELI 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, 
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a 
presente EIRELI. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de LAURO DE FREITAS BA para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo 

LAURO DE FREITAS BA, 24 de setembro de 2018. 

RAMON CELESTINO DOS SANTOS 
CPF: 013.714.225-08 

et JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 
Vi"--.0  CERTIFICO O REGISTRO EM: 26/09/2018 SOB N°: 29600320418 

JUCEOProteecto: 18/821037-7, DE 25/09/2018 

MIME EvErnos EIRELI 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
SECRETARIO-GERAL 

Ib. JUNTA COMERCIAL:DO ESTADO DA BANIA „ 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 26/09/2018 SOB N°: 97795257 

JUCEeProtocolo: 18/821037-7, DE 25/09/2018 

Empresa :29 6 0032041 9 44, Q/d4W•••" • NOBRE ~TOS CMCL3 

HELIO PORTELA RAMOS 
SECRETARIO-GERAL 
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NOME DA EMPRESA NOBRE EVENTOS EIRELI 

PROTOCOLO 188210377 - 25/09/2018 
ATO 091 -ATO CONSTITUTIVO 
EVENTO 091 - ATO CONSTITUTIVO 

MATRIZ 

NIRE 29600320418 
CNPJ 31.614.096/0001-01 
CERTIFICO O REGISTRO EM 26/09/2018 

EVENTOS 
315 - ENQUADRAMENTO DE M1CROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 97795257 

441 ZA.C.P2~. 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secretário Geral 
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13/09/2022 005970197 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

  

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005970197 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no sito do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbajus.briscolabrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 13/09/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

NOBRE EVENTOS EIRELI, portador do CNPJ: 31.614.096/0001-01, estabelecida na AV SANTOS 
DUMONT,2615, LOJA 225, CENTRO, CEP: 42702-400, Lauro De Freitas - BA.*** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 13 de setembro de 2022. 

005970197 

011 
PEDIDO N°: 1111 

00 lIMII II III 



LA CARDOZO 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BANIA 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Do: GABINETE DO PREFEITO 

Para: SETOR DE CONTABILIDADE 

SETOR REPONSÁVEL PELO PROCEDIMENTO 

OBJETO: O presente termo de referencia é a Contração de direta, de atrações humorísticas 
regionais através da empresa NOBRE EVENTOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob 
n°. 31.614.096/0001-01 para apresentação de show artístico do 
Cantor "SILVANO SALES" em praça pública no Município de Conceição 
da Feira no dia 25/09/2022, profissional consagrado pela critica especializada e pela 
opinião pública regional, para que o mesmo apresente show artístico. 

Prezados Senhores, 

Nos termos do ato de requisição, emitido pela Secretária Municipal de Educação Cultura 
Esporte e Lazer, nos moldes da Lei 8666/93, uma vez analisada a necessidade de contratação do 
objeto acima mencionado, autorizo a sua contratação segundo os procedimentos ditados pela Lei 
8666/93. 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte seqüência. 

Setor Contábil, -para indicação de recursos de ordem orçamentária que farão frente à despesa; 

1. Comissão Permanente de Licitação, para elaboração das minutas competente e posterior 
encaminhamento para a Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim de 
dar cumprimento ao art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

Conceição da Feira — Bahia, 15 de setembro de 2022. 

JOÃO PED 

PREFEI O 

Ao Setor Contábil: 

Ciente em:  lç 05 /2022  

Ao Setor de Licitações: 

Ciente em:  .35  / QI  /2022  

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



Ri os Santos Neto Ab 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BANIA 

Conceição da Feira - Bahia, 15 de setembro de 2022. 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação efetuada por V.Exa. referente à apresentação de show artistico do 

Cantor "SILVANO SALLES" em Praça Pública no Município de Conceição da Feira no dia 25/09/2022, 

informamos a existência de dotação orçamentária bem como a previsão de recursos e saldos financeiros no 

valor:  global estimado de R$ 58.750,00 (cinquenta e oito mil e setecentos e cinquenta reais), para assegurar 

o pagamento das despesas decorrentes na seguinte dotação: 

50101 — DIRETORIA DE CULTURA ESPORTE E LAZER 

2038 - MANUTENÇÃO DOS EVENTOS TRADICIONAIS 

339039 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte 00 

Declaro para os fins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei Complementar n°. 101 
de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que não haverá impacto orçamentário - 
financeiro da contratação pretendida sobre a Previsão de Repasse para o exercício de 2022, tendo em 
vista que os recursos necessários para a despesa da prestação do serviço ora mencionado. 

Atenciosamente, 

SEC RIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BANIA 

Conceição da Feira/Bahia, 15 de setembro de 2022. 

A Procuradoria do Município 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba 

Nesta 

Assunto: Despacho e encaminhamento para a Procuradoria Jurídica 

Senhora Procuradora, 

Vimos por meio do presente, encaminhar para Vossa Excelência, em cumprimento a 
determinação da Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos termos de CI, como parte do 
Processo Administrativo N° 276/2022, a Minuta do Contrato e respectivos anexos atinentes à 
Inexigibilidade de Licitação tombada sob o N° 039/2022, cujo objeto atine sobre à apresentação 
de show artistico do Cantor "SILVANO SALLES" em Praça Pública no Município de Conceição da 
Feira no dia 25/09/2022, para fins de cumprimento do quanto determina o art. 38, Parágrafo único, 
da Lei de Licitações, demais legislações pertinentes ao pleito. 

Atenciosamente, 

• 1 
1 Recebido em: 

Naisa Cer ir eiro 

PRESIDENTE DA CPL 

/2022 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26— Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

JUSTIFICATIVA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 276/2022 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE EM CONFORMIDADE 
COM O ART. 25, INCISO III, DA LEI 8.666/93. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 039/2022 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA — SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO ESPORTE CULTURA E LAZER 
PROPOSTO: NOBRE EVENTOS EIRELI 
FUNDAMENTAÇÃO: INCISO III, DO ART. 25, DA LEI FEDERAL N°. 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 58.750,00 (Cinquenta e oito mil setecentos e 
cinquenta reais). 
OBJETO: apresentação de shows artístico, do Cantor SILVANO SALLES, em Praça 
Pública no Município de Conceição da Feira no dia 25/09/2022. 

1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

Cuidam os presentes autos de Contratação Direta de Profissional do setor artístico, com. 
Previsão legal. Art.25, III, da Lei n. 8666/93. 

Com o fito de dar cumprimento à supramencionada decisão, a CPL realizou a abertura de 
novo processo administrativo n° 276/2022, para tramitação do procedimento de lnexigibilidade 
de Licitação para Contratação Direta do Cantor "SILVANO SALLES" em Praça Pública no 
Município de Conceição da Feira no dia 29/09/2022, profissionais consagrado pela critica 
especializada e pela opinião pública regional, para que o mesmo apresente shows artistico, 
no valor global de R$ 58.750,00 (cinquenta e oito mil e setecentos e cinquenta reais), com 
base no artigo 25 inciso III da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

1.1 JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM 
ELEMENTOS NECESSÁRIOS A SUA CARACTERIZAÇÃO 

Em nosso entendimento, a contratação de artistas para a animação de eventos populares, se 
adequa à hipótese de inexigibilidade de licitação pública, prevista no inciso III do art. 25 da 
lei 5.866/93 prevê que: 

«Artigo 25- É inexigível a licitação quando houver Inviabilidade de 
competição, em especial 

) 

II! - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente 
ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada oupela opinião pública". 

Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSA() SAITO, 
em sua obra denominada "Manual de Licitações e Contratos administrativos", ensina que: 
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PREFEITURA MailállS.A.1 DE c.iiisiãl'eÃo DA FEIRA - BAHIA 

"A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a mais pacífica, desde que 
o escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de passagem, é muito 
subjetivo, seja consagrado pelos críticos especializados e pelo gosto popular o artista 
tem que ser conhecido, mas não precisa, necessariamente ser excepcional. Com  a 
grande extensão territorial e o regionalismo de cultura existente no Brasil, com o 
aforamento regionalizado de tradições e de folclore, o conceito de consagração 
popular deve ser tomado de forma particularizada, Isto é, um artista muito popular no 
norte pode não ser conhecido no sul, sondo, assim, na sua região a licitação é 
inexigível". 

A inexigibilidade para contratação de serviços artísticos, por sua vez, encontra 
fundamento na subjetividade que lhes é imanente. A arte não é ciência, não segue 
métodos, não é objetiva. Antes disso, a arte é expressão da alma, do espirito, da 
sentimentalidade, da criatividade, por tudo e em tudo singular. 

Desta maneira é imperativo ressaltar em virtude de ser muito frequente a confusão, 
a inexigibilidade para a contratação de serviços artísticos não depende da Inexistência de 
outros artistas que também possam prestar o serviço. Aliás, pode e costuma haver vários 
artistas capazes e habilitados, mas, mesmo assim, inexigível é a licitação pública, em 
tributo à singularidade da expressão artística. 

É de se destacar também que os serviços artísticos também sejam inexigíveis por 
força da subjetividade, esta não depende do artista, uma vez que todos os prestam de 
modo subjetivo e singular. A singularidade reside na própria natureza do serviço que é 
prestado, de modo independente da figura do artista, com percepção pessoal subjetiva - 
singular. 

Focando o contexto da atuação do controle externo, a escolha do artista, via de 
regra, é tida como ato discricionário, o que não exime o gestor de justificar os motivos que 
ensejaram a escolha de determinado artista em detrimento de outras opções, inclusive 
quanto à economicidade. 

Embora seja inegável o papel da cultura para a formação do cidadão, os orgãos de 
controle externo não costumam opinar sobre o gosto e o cardápio cultural ofertado nas 
festividades públicas, o que se circunscreve à esfera discricionária do gestor. Questão 
interessante refere-se à base territorial para se aferir a consagração da crítica 
especializada e da opinião pública. Acerca da vertente temática, leciona Diogenes 
Gasparini: 

"Qual é essa crítica especializada? A local? A regional? A nacional? Cremos que 
se pode afirmar ser e crítica local, regional ou nacional, em razão do valor do 
contrato. Assim, se o contrato estiver dentro do limite de convite, será local; se 
estiver dentro do limite da tomada de preços será regional; se estiver dentro do 
limite da concorrência, será nacional. O mesmo deve-se afirmar em relação à 
opinião pública" (GASPARINI, 2008, p. 556). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Na mesma trilha de entendimento, JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES 
assevera que a amplitude geográfica da consagração varia conforme o valor estimado da 
contratação. Nessa esteira, vale trasladar suas considerações: 

«O tema tem alguma relação com a amplitude da notoriedade, j..], mas, no 
presente caso, só foi enfrentado por Diógenes Gasparini, Carlos Motta e 
Mariense Escobar, que aludem à conveniência de aceitar a notoriedade local, 
regional ou nacional, se o contrato estiver dentro do limite do convite, no âmbito 
do limite de tomada de preços, ou dentro do limite de concorrência, 
respectivamente. Assim, como exposto anteriormente, parece que a amplitude 
geográfica da contratação não deve levar em conta propriamente e modalidade 
de licitação, mas o universo dos possíveis licitantes, estabelecido a partir do 
âmbito alcançado com a divulgação do ato convocatório, nos termos do artigo 21 
da Lei n° 8.666193. Nesse sentido, para convite, que só precisa ser afixado no 
local da licitação, a consagração pode restringir-se ao âmbito local, da cidade no 
município licitante; no caso de editais que são publicados apenas em jornal local 
ou Diário Oficial do Estado, a consagração pode ser regional; mas quando se 
tratar de serviços que exijam publicação mais ampla ou nacional, este será o 
âmbito em que se deverá avaliar a consagração pela crítica especializada ou 
opinião pública" (FERNANDES, 2008, p. 627). 

Partindo da premissa de que a amplitude geográfica da consagração perante a 
opinião pública ou a crítica especializada relaciona-se ao valor estimado da contratação, 
descortina-se uma relevante oportunidade de promoção da cultura local, visto que muitos 
grupos folclóricos não encontram espaço na grande média nem são submetidos ao crivo 
da crítica especializada, porém desfrutam de prestígio perante determinada comunidade 
com divulgação restrita aos meios de comunicação local/regional. 

No artigo denominado CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTISTICOS: 
PARÂMETROS PARA A ATUAÇÃO DO CONTROLE EXTERNO, publicado na Revista 
TCE-PE, volume, 18, n 18, pag. 142/157, JunI2011, de autoria de ANDRÉA CLAUDIA 
MONTEIRO, assim trata o terna. 

"O DIREJTO AO LÁZER E À CULTURA 
O lazer é tutelado como direito constitucional, encartado entre os direitos sociais 
no artigo 6° da Constituição da República Na forma do artigo 2171 parágrafo 30 , 
da Carta Magna, "o poder público incentivará o lazer como forma de promoção 
social". Nessa perspectiva, ao Estado, como indutor de políticas públicas, 
incumbe uma obrigação de promoção social do lazer 

Na seara da sociologia, Jofre Dumazedier leciona que: 

O lazer é um conjunto de ocupações às quais o indivíduo pode entregar-se de 
livre vontade, seja para repousar, seja para divertir-se, recrear-se e entreter-se 
ou, ainda, para desenvolver sua informação ou formação desinteressada, sua 
participação voluntária ou sua livre capacidade criadora após livrar-se ou 
desembaraçar-se das • obrigações profissionais1 familiares ou sociais 
(DUMAZEDIER. 2004, p. 34). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

Como fenômeno de múltiplas e variadas facetas, o lazer serve a um propósito de 
desenvolvimento biopsicossocial do ser humano. Nessa esteira, o lazer como 
necessidade biológica representa o momento em que o trabalhador pode 
restabelecer suas energias, evitando a ocorrência de doenças profissionais, 
causadas por trabalhos repetitivos, estresse emocional e fadiga Encarado como 
necessidade psicológica, o lazer propicia o contato do ser humano com 
atividades lúdicas, viabilizando o equilíbrio mental para atuar dentro da rede 
social. Do ponto de vista social, o lazer viabiliza a convivência na medida em que 
fomenta as relações familiares e privadas, mediante a prática de atividades 
recreativas. A par dessas noções, o lazer também desempenha um relevante 
papel em determinados setores da economia mormente nas atividades 
relacionadas ao turismo e na chamada indústria cultural No âmbito da sociedade 
capitalista, é forçoso concluir que as classes mais afluentes têm mais opções 
para desfrutar das possibilidades de lazer ofertadas pelo turismo e pela indústria 
cultural. Dentro dessa perspectiva, o Estado vem protagonizar relevante papel 
na promoção de políticas públicas voltadas ao lazer, principalmente com vistas a 
preencher as necessidades de recreação e de entretenimento das camadas 
desfavorecidas da sociedade. Além do aspecto relacionado ao lazer, o artigo 215 
da Constituição da Republica estabeleceu que o Estado garantirá a todos o 
pleno exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes de cultura nacional, 
bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 
culturais. Na sequência, os parágrafos do precitado artigo 215 preceituam que o 
Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-
brasileiras e as de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional, 
agregando-se que a lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 
significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. Na promoção social 
do lazer, o Estado atua no fomento de atividades culturais e recreativas, bem 
como na edificação de obras públicas destinadas a espaços de entretenimento e 
na realização de «ventos voltados à comunidade. No presente artigo, 
centraremos nossa análise na realização de shows artísticos custeados pelo 
poder público, direcionados à coletividade. 

Á IMPORTÂNCIA DAS AFRESENTÁÇÕES ARTÍSTICAS 
O oferecimento de opções de cultura e de lazer é um direito social Melado 
constitucionalmente. Todavia, numa escala de prioridades, há que se dar 
prevalência às necessidades basilares da coletividade. De outro giro, numa 
perspectiva mais ampla, a promoção de eventos e festividades movimenta a 
locomotiva econômica, na medida em que gera empregos e atrai turistas. Sendo 
assim, a promoção de shows artísticos também deve ser encarada sob a ótica 
do custo benefício, tendo em vista que acaba por projetar a imagem de 
determinada região geográfica, alavancando seu potencial turístico e, por 
consegj4nte, contribuindo para a geração de receitas tributárias. Em matéria de 
políticas públicas voltadas à cultura e ao lazer, a função primordial do Estado 
consiste no fomento dessas atividades e não na realização de apresentações 
artísticas. Á promoção de shows artísticos, na qualidade de exceção, demanda a 
eficiente alocação de recursos públicos." 

DAS EXIGÊNCIAS DA INSTRUÇÃO 02/2005 DO TCM — BA RELATIVO À  
CONTRATAÇÃO DE BANDAS, GRUPOS MUSICAIS, PROFISSIONAIS OU  
EMPRESAS DO SETOR ARTISTICO.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DA BANIA emitiu em 19 de abril de 
2005, a INSTRUÇÃO n° 002/2005 que orienta os Órgãos e entidades municipais quanto a 
procedimentos a serem observados no que concerne à contratação de bandas, grupos 
musicais, profissionais ou empresas do setor artístico. 

A partir do artigo 30 da Instrução n° 002/2005 ,o TCM define a possibilidade de 
contratação mediante lnexigibilidade e/ou Dispensa de Licitação, onde o orgão ou entidade 
responsável pela matização do evento encaminhará ao Gestor exposição de motivos 
solicitando a contratação de determinada empresa, banda, grupo musical ou profissional do 
setor artístico, com fundamento no art. 25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93, devidamente 
autuada, protocolizada e numerada, gerando processo administrativo, instruído com os 
seguintes dados: 

nome ou denominação da empresa ou atração a ser contratada; 
razões e justificativas que motivaram a escolha da empresa, banda, grupo musical ou 

artista especifico, tomando patente tratar-se da atração mais adequada a atender a 
singularidade do objeto; 

valor da contratação, discriminando a forma de pagamento, que poderá ser parcialmente 
antecipado, de acordo com o respectivo contrato; 

comprovação de regularidade jurídico-fiscal, inclusive junto ao INSS e FGTS, conforme o 
caso; 

documento que justifique a inviabilidade da competição, devendo anexar recortes de 
matérias jornalísticas e da crítica especializada que indiquem tratar-se de artista consagrado 
pela opinião pública local, regional ou nacional; 

documento que demonstre a exclusividade da representação por empresário do artista ou 
prova equivalente, mesmo que se refira a períodos determinados, no caso de contratação que 
exija tal interveniência, não se aceitando meras declarações sem comprovação inequívoca da 
legitimidade da condição do signatário para firmar o documento. 

Do Contrato, cujo extrato deverá .ser publicado na imprensa oficial, constarão, 
obrigatoriamente: 

nome ou denominação, inclusive o nome de fantasia, da atração, dia, 
hora, local da apresentação e duração do evento; 

preço, condição e forma de pagamento, que poderá ser parcialmente antecipado, desde 
que expressamente previsto na proposta/edital; 

Indicação do crédito orçamentário pelo qual correrá a despesa; 
direitos e deveres das partes; - 
sanções, para os casos de inadimplência ou inexecução contratual; 
casos que poderão originar sua rescisão; 
cláusula de vinculação ao ato de inexigibilidade; 
instruções e normas para recursos previstos em lei; e 
cláusula que declare competente o foro da sede do Município para dirimir qualquer 

questão contratual. 

DA CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

Outro aspecto que merece especial atenção em relação a CARTA DE 
EXCLUSIVIDADE das atrações artísticas em favor da contratante é a identificação da 
legitimidade dos representantes/outorgantes das Cartas de Exclusividade, para se comprovar 
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documental que os signatários possuam condições para as representações comerciais das 
referidas atrações, para não caracterizar descumpriu á exigência legal estabelecida na 
primeira parte do inc. li, do art. 25, da Lei Federal n° 8.66É193, combinado com o disposto na 
Instrução Normativa TCM no 02/05. 

Portanto, para consecução da referida contratação direta, foram acostados nos autos o 
motivo de convencimento da consagração do artista, tais como, o realese do artista, recortes 
de jornais alusivos às premiações recebidas e às participações em eventos importantes, bem 
como de convites para apresentação em locais de destaque, dentre outros. 

Assim, CONSIDERANDO, preliminarmente, a importância da contratação do aludido 
serviço, face à necessidade precípua do Poder Público em contratar. 

CONSIDERANDO, que o referido cantor é consagrado regionalmente pela crítica 
especializada e pela opinião pública, razão pela qual preenche os requisitos exigidos em lei 
para a contratação direta, conforme documentação que acompanha e instrui a presente 
justificativa; 

CONSIDERANDO, que o referido cantor atende, completamente, a necessidade 
estatal relacionada com o desempenho artístico propriamente dito, fato que torna inviável a 
competição; 

Resta configurado, portanto, os requisitos para a contratação direta. 

DA JUSTIFICATIVADO PREÇO CONTRATADO 
A Comissão Permanente de Licitação realizou a devida pesquisa de preços da contratação, 
consoante impõe o art. art. 43, inciso IV, da Lei de Licitações, com o fito de demonstrar que o 
preço apresentado para a contratação é o praticado no mercado pela contratada aos demais 
contratados da esfera pública e privada. Abaixo, transcreve-se a Orientação Normativa da 
CGU sobre a matéria: 

CGU -ORIENTAÇÃO NORMATIVA N°17 

"A RAZOABILIDADE DO VALOR DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PODERÁ SER AFERIDA POR MEIO 
DA COMPARAÇÃO DA PROPOSTA APRESENTADA COM OS PREÇOS 
PRATICADOS PELA FUTURA CONTRATADA JUNTO A OUTROS ENTES 
PÚBLICOS E/OU PRIVADOS, OU OUTROS MEIOS IGUALMENTE 
IDÔNEOS." 
INDEXAÇÃO: INEXIG I BILIDADE. CONTRATAÇÃO DIRETA. 
JUSTIFICATIVA DE PREÇO. PROPOSTA. CONTRATADA. 
REFERÊNCIA: Art. 26, parágrafo único, inc. III; art. 113, da Lei n° 8.666, 
de -1993; Despacho do Consultor-Geral da União n° 343/2007; 
Informativo NAJ/RJ, ANO 1, N° 1, jun/07, Orientação 05; Decisão TCU 
439/2003-Plenário, Acórdãos TCU 540/2003-Plenário, 819/2005-Plenário, 
1.357/2005-Plenário, 1.796/2007-Plenário, Despachos proferidos no 
PARECER n° 0467/2010/RCDM/NAJSP/AGU; ARECER/AGU/NAJSP/ N° 
0969/2009 - SS; PARECER/AGU/NAJSP/ N° 0957/2008 - CEM e 
PARECER/AGU/NAJSP/ N°0645-2009-CAOP. 
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O contratado apresentou, por amostragem, contratos firmados com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OUURICURI/PE, com o valor de R$ 160.000,00 em jan/2014, com a 
PREFEITURA DE CANDEIAS/BA no valor de R$ 100.000,00 em Junho/2022, com a 
Prefeitura Municipal Sapeaçu/Ba no valor de R$ 83.000,00, junho/2022. Desta sorte, levando-
se em consideração os valores praticados e o período da realização do evento no Município, 
temos que o valor a ser pactuado, encontra-se dentro dos parâmetros da razoabilidade, 
fixando o valor da contratação no montante de R$ 58.750,00 (cinquenta e oito mil, setecentos 
e cinquenta reais), para a realização de show artistico. 

Assim sendo, atendendo de pleno o disposto no art. 25, caput da Lei n° 8.666/1993, e de 
forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma lei, apresentamos a presente Justificativa. 
Solicitamos o encaminhamento dos autos à digna Procuradoria Municipal para o devido 
exame e produção do opinativo. 

Comissão Permanente de Licitação, em 15 de setembro de 2022. 

Naisa Cer ira Pinheiro 
Pr ente CPL 
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CONTRATO N° /2022 
Processo Administrativo n° /2022 

INEXIGIBILIDADE N° /2022 

Contrato que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, BAHIA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° , com sede na rua 
Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro, Conceição da Feira, Bahia, representada pelo 
Exm° Sr. o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do CPF 050.908.465-61 sob 
e RG sob n°. 1403577269, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

inscrita no CNPJ/MF sob n°.. 
estabelecida na Rua , através do seu representante legal 

, portador do CPF n°  aqui denominada simplesmente 
CONTRATADA, observada a INEXIGIBILIDADE n° /2022, em conformidade com o que 
consta no Processo Administrativo n° 276/2022, de acordo com artigo 25, inciso III da Lei 
Federal n° 8.666/93,emediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — INTERPRETAÇÃO DO CONTRATO: Este Contrato reger-se-á pelas 
normas contidas no Art. 25, III da Lei Federal n°. 8.666/93, de 21.06.93 e posteriores 
alterações, suplementadas pelas normas do direito privado e mediante a Inexigibilidade de 
Licitação n° 039/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a 
apresentação de show artistico do Cantor "SILVANO SALLES" em Praça Pública no Município 
de Conceição da Feira no dia 25/09/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA: Este contrato tem prazo de vigência da data de sua 
assinatura até 30/10/2022. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PREÇO: O valor global deste contrato será de 
R$ ), podendo ser pago, 50% antecipadamente e restante 
até o dia da apresentação musical, mediante emissão de Nota Fiscal/Fatura e as CND's do 
INSS e FGTS validadas, não cabendo quaisquer reajustes no preço sejam a que título for. 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — QDD 2022: As despesas com a 
execução deste contrato correrão da forma a seguir: 

UNIDADE PROGRAMA ELEMENTO FONTE 
50101 — DIRETORIA DE 
CULTURA ESPORTE E 
LAZER 

2038 - MANUTENÇÃO DOS 
EVENTOS TRADICIONAIS 

3390.39.00.00- Outros 
Serv. de Terceiros PJ 

00 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Obriga-se a CONTRATADA pela qualidade dos serviços prestados, dentro das condições 
estabelecidas na proposta oferecida e acatada pelo CONTRATANTE, que ao presente 
contrato se integra, como se transcrito estivesse. 

CLÁUSULA SETIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento avençado em conformidade com o 
caput da cláusula quarta. 
Obriga-se também a fornecer sonorização, iluminação, alimentação e hospedagem de 
acordo com as especificações apresentadas na proposta, que a este instrumento se integra. 
Por fim, a Contratante se responsabilizará pelo recolhimento dos direitos autorais a serem 
efetuados junto ao órgão competente — ECAD se for o caso. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:.  Este contrato será rescindido de pleno direito, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, a infração a qualquer de suas 
cláusulas, ou a ocorrência das hipóteses previstas no art. n° 78 da Lei 8.666/93 e posteriores 
alterações. 

CLÁUSULA NONA — MULTAS: Em caso de não cumprimento das exigências da fiscalização 
ou na ocorrência de falhas ou atrasos no atendimento ao objeto do presente instrumento, cujos 
motivos sejam Considerados injustificados, ficará a CONTRATADA sujeita a multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do pacto. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO: 

10.1. É eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais especial que seja, para conhecer e decidir quanto aos litígios que 
possam decorrer da execução do presente contrato. 

10.2. E por estarem as partes justas e acordes, firmam este instrumento em 03 (três) vias, para 
um só efeito legal, juntamente com duas testemunhas adiante nomeadas, maiores, idôneas e 
capazes, sendo urria-  via para a Contratada, uma para a Contratante e uma para o Registro 
Legal. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, de de 2022. 

MUNICIPIO DE CONCEIÇAO DA FEIRA 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

Prefeito 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF/RG 

Nome: 

CPF/RG 
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Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BANIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  276/2022 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE EM CONFORMIDADE 

COM O ART. 25, INCISO III, DA LEI 8.666/93. 

INEXIGIBILIDADE N2  039/2022 

ATO DE RATIFICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira, no uso de suas atribuições legais, e atendendo o prazo de 05 

(cinco) dias estipulado no art. 26, caput da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo administrativo n2.276/2022, 

referente a Inexigibilidade de Licitação N2  039/2022, que tem como Objeto a Empresa NOBRE 

EVENTOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob no. 31.614.096/0001-01 para 
apresentação de show artístico do Cantor "SILVANO SALES" em praça 
pública no Município de Conceição da Feira no dia 25/09/2022, de 

acordo com o art. 25, inciso III, da Lei 8.666/93 e alterações, bem como a IN 002/2005. 

Publique-se. Cumpra-se 

Conceição da Feira/Ba, 16 de setembro de 2022. 

CNN N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  276/2022 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE EM CONFORMIDADE 

COM O ART. 25, INCISO III, DA LEI 8.666/93. 

INEXIGIBILIDADE N2 039/2022 

ATO DE RATIFICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira, no uso de suas atribuições legais, e atendendo o prazo de 05 (cinco) dias 

estipulado no art. 26, caput da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo administrativo n2.276/2022, referente a 

Inexigibilidade de Licitação N2  039/2022, que tem como Objeto a Empresa NOBRE EVENTOS EIFtELI 

inscrita no CNPJ/MF sob n". 31.614.096/0001-01 para apresentação de show 
artístico do Cantor "SILVANO SALES" em praça pública no Município de 
Conceição da Feira no dia 25/09/2022, de acordo com o art. 25, inciso III, da Lei 8.666/93 e alterações, 

bem como a IN 002/2005. 

Publique-se. Cumpra-se 

Conceição da Feira/Ba, 16 de setembro de 2022. 

João Pedro Labriola Cardozo 

Prefeito Municipal 

www.conceicaodafeira.ba.Rov.br 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 



ODE 
Socurastoila Gorai do Nualciplo 
da CoOceitão da Falta 

Patecer h. /2022 

Protesso:AdministrátiVo n. 27'6/2022 ° 

!' é1n. 039/2022 • 

Objeto: Contratação de bandas e artistas, 

através de empresárib exclusivo para 

apreSenfações érti festejo, crua aÉontécérá nos 

dias 25/09 nb Município de Conceição da 

Feità/Bahia. 

Trata se O presente à ria¡do prbcssè1..ine-)dg! .  ¡lidada de licitação n2. 
M . . 

.Ci39/29:_,.... rir esta Municipalidade, da prestação ,,xàftisticb da empresa NOBRE 

EVEN:f.05'dEIRELI, para realização de shoW dogarfitt:a,k!: ly.a.f),O Sales" a ser realizado neste Município 

entre os 26 de junho de-  2022, A área rWuitita4te,SWegtaria de Educação, Cultura, Esporte é 

Lazer, iNiia a contrafação da .NOBRE40ENTOii:ÊtRE-LI.,''éMpreta lila detem •exclusividade do 
'9.:!IF:ii 

Servi ' '..i 
. .±.:: 

'stito. . • r:EET11.•.: 

seno ínterim a ComisSao de  Licitação que a 

°fiS'Sibliat.bbilS'aeado pela crítica local e 

om ariesa aludida, advindo daí a 

Justifica o órgãod5blicitante e n'eSs 

manifestação sé prende — - 
áll:iãirrlitg, 

tratar c1  

nacionlatObs duais i a  

inviabilidade de corri' petiçãcig :e.:epse 

rn atenção a tante' Oti:Oran di do Mo dê Requisição, esta 

JObura.,:,,,brkaiL,pdica passa a analisara lgliddenv‘iikia-da contratação de prestação de 

1W11011'iãir:ã9r/frz. 

o relatório, passo à opinar. 

O õrdenamento jürídico brãsileiro nsagrou a licitação corno rêgra para 

contratação, por parte,da,::AdMiniSiii'4ab'  ire i.indireta, dê parti -cuia-res. Assim, é de sê concluir 

que, em se tratando de contrato administrativo, a ispensa deve ser a exteçãb, ocOrrendb apénas 

nos restritos casos autorizados pela 1ei 

ireito AdrninittrativOiél:greilfamoparticUlartriente repleto de-prifiCípíos, lásOiS à proteção 

os interesses da coletividadedeve éstar sempre norteando às atitudes da administração, em 

#rtjOulár• 

Ma'rçal JuStan Filho assim trata do tema proposto: 

Praça Mátddhál Detido:4'o, 26, Cebtro 
Conceição da Feira 

prnàdtptiticurádoria@grelail.corn 

';) 



 

 

 

Pottoodoido Goini do Mordddlo 
dé Cóhookão do Foiro 

áà supréMáCia do interesse público 
"M'iléiífienta a exigência, como regra geral, de 
licitação parà contratações da Administração 
Pública. No entárità, existem hipóteses em que 
a licitação farinai Seria impossível ou frustraria 
á própria conseuiçãO dos 
interesseSpúfilkcis.(...). Por isso, aútOriza-se a 
Administração a adotar um outro 
procedi:bento, em que formalidades são 
suprinildaS oú substituídas por datem". (Justen 

Fïthõ, 20tiO) 

Ortáricia de analisar a 

'norteadores do Direito 

a e. 

derifrar no te e enfatizar tarnbe 

contratação direta pela Administra'.  

Administrativo, principalmente nos Cas`os 

esse rieia 

Servi 

s princípios aplicados às licitatets2Sao rrflexbs9s.brincípiOS do Direito Administrativo, 

rriente normatizado em sua estrutura. ¡Ao selecionar particulares para prestação de 

.1.1administração não pode nunca:  sé escusar da brb'SeRfação desses princípios, seja por 

questáh:,. e Moralidade, seja por qüêStád de legalidade, bois beprintípidá dáS-lititatões, mais CiUe 
ffigt9w 

, • Uma questão moral é uma questão legal.- • 

Constituição Brasileira ' consagrou alguns • princípios no 
uahdoiern seu art. 3:7Pcapür, assim dispõ` 

eadores da administração 

mmistrcição' pública direta e 
uer, dos 'Poderes da União, dos 

"deral e dos Municípios 
incípios de legalidade, 

oralidade, publicidade e 
em, ao Éeguinte:" 

isso, o art. 30  da Lei 8.666/93, trile regülá as licitações e cóhtratbs administrativos, 

trauumali,,gama de os a serem i princípios t seguidos pela. Administração na consecução da probidade , . . _  

administrativa, sendo consideradodispOSitivo de maior et- at
.
oe ha Lei. Ilisi Literis`: 

. A licitação destina-se á garantir a 
sei-Vância do princípio constitucional da 

oídfhia e a selecioPcir a proposta Mais 
vaiítájosa pára a Administração e será 
proteSktida e julgadà em estrita conformidade 
cair) os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da Moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da prObidade administrativa, da 
VinCulftçãO ao instruMento convocatório, do 
julgaMentO óbjetivõ e dos que lhe são 

Praça Marechal Deodord, 26, Centro 
Conceição da Feira 

tritclf.procuracioria@grnail.com  



gita'ça Marechal Deõdóro, 26, Centro 
Ctinteição da Feira 

pmcdf.procuradoria©grnail.com  

- 

ROBE 
Pincuratforlh Gero' Mimleldio 
de teridelao FeliA - MAM. 

Par'a Nia."rià Silvia 2annela Di Pietro • 
- 

"A própria licitação cánátitui Um principio a q'ue 
se vincula à Administração Pública. Ela é 
decorrência do principio da indisponibilidade do 
interesse publico e que se constitui em um 
restrição à liberdade administrativa na escolha 
do contratante; a Administração terá que 
éscálhér aquele cuja proposta melhor atenda 
ao interesse públko."(Di Pietro, 1999, p.294) 

importanteom efeito, 1:1:te 

si n.2  8.666/93, começando pelã!ar 

p'rocei.p
egou na Máneira criteriosa de cum 

'ao -adiii..1014r-adOr• por força de - lei. É clfretàinen 

O sempre citado Prof. Marçal Justen Filho assim sintetiza seu entendimento: 

A iháraliede'e a probidade administrativa 
stiáprincipioileconteúdo inespecifico, que não 
podem ser explicados de modo exaustivo. A 
explicitação, nesse ponto, será sempre 

'rokimtitiva. Extrái4e á intenção legislativa 

, 

de que a  

„  

licitação "'seja norteada pela 
-.s 

seriedade. Exige-se a 
interesse público acima do 

os participantes da 
ra obtenção de Vantagens 
d própria administração". 

98, p.65) 

qabtó à vinculação ao edital (ou convite), este sibMitui a "lei interna da licitação" e, pôr 

isso, vincula seus termos tanto a Administração como os Para Di Metro "... trotá- 
se de,,Cipio essencial cuja inobservância OséÂ2ii.dd4 do prócèdirhèíitó". (Di Metro, 1999, 

299) eno dizer de Heis/ I_Ofies, o "princípio , •Wilfeltáção". E continua o ilustre Professor: 

'ísJem sê compreenderia que a Administração 
ixissÈè no edital á fornw e o modo de 

partitiptiçãb dok licitantes e tio decorrer do 
Pircediniento 'OU na realização do julgamento 
'se áfastasse do e'stábelecido, ou admitisse 
docUmentação e propostas eni desacordo com 
o•solicitado".(iiely Lope's, 1997, p. 249) 

.0.o ,.;ai
petp,:admitidãs ás diferenciações já  ettabelécidas no edital, que são aguelas 

-cessaria à -é1étão:  das qualidades subjetivas e objetivas consideradas ab atendimento do 

interesse público. 

a.,,atiáliSe Mais aprofundada dos princípios basilares da 

.::,,administrativa, o, qual consiste na honestidade de 
os os deveres que são5,atribuídos Ou acometidos 

erivàdo do princípio moralidade. 

Piõnestídadé  
reserva ao 
°is ic 

licitação ou  
econômicas  
(Jüsten 



Pretueadode Gero' dó Milálckiln 
de Coniefoilo da Feire - Bahia.. 

princípio do julgarhento Objetivo é decoftência lágita d6 anterior. Impõe-sê qué a 

análise das propostas Se faça corYi baSer',No critério' ihdicádo no àto convocatório e nos termos 

específicos das Pôr esse princíPio, obriga-se a AdMiniStratão ase ater ao critério fixado no 

c:ato de”convocação, evitando o subjetivismo no julgamento. Está substancialmente reafirmado nos 
e 45::do :Statuto Federal Licitatório, que ássirri déterrni-nãm: 

"Art. 44. No fulgainentO das propostas, a 
Comissão levará em consideração os critérios 
objetivos definidos no edital oü no convite, os 
quais tiãO devém contrarictr Os normas e 
princípios estabelecidos por esta Lei. 

Mento dás propostas será 
ettya devendo a Comissão de licitação ou O 

espoÀsavel 
It't, • pelo convite realiza-lo em 

'COrnfaimicleide COM ás tipos dê licitação, os 
,quot „ 

cfitérkik p0ViciMenté estabelecidos no ato 
. 

cánVOcátáriawes.. de acordo rani os fatores 
exclusivamente nele referidos, de Maneira a 

- • - - 
pásSibilitar sua Ctféilção pelos licitantes e pelo 

. • suUl. 
'Oe á o de controle"• ' 

:que Sé almeja "impedir que a licitação seja 

decidida sob o influxo do sUl .-éitiíã mentãs, impressões ou propósitos pessoais dos 

membros ' a comissão julgadora"  

anteriortriente,--áEiLi de Licitaçõesfrnite, corno restálva à obrigação de 

60:tof.àçãõ direta atr-àvéS de processos dê diSperiSaife inexigibilida'de de licitação, desde 
te11141:MIMC:11:10P-4:::1:' 
quetPreeri4tiidOs- os requisitos previstos rià lei. 

nexigibilidade difere i. 

a liá 

ime ntoire arivolóiperm ué 
, 

er tpntratar 'Torna-se inviávelaporitendá; tendo érn vista que um dos competidores reúne 

ua r deriiálã pretensos paftitipáhtes. 

, ,.:.-:911' 1',  
ria --."'-'15:diS':iiiH:ãoáVél„.: ato de, no caso de dispensa, o legislador estabeleceu um 

.,:..axaAvo::, elirSitáçb:eS::,'em seria possível contratar, enquanto que, na inexigibilidade, o rol é 
,.: 

40,:i.:!Agilidoi.g.,.;  
erarhente 'exemplificativo, bástando que reste Configurada á inviabilidade de competição, 

,i.ie:à:d4 r7 i:MI:ç.
àSO•:CCOritteto, mas sempre corri o árilpait,  ha lei. Não caracteriza uri, ato de mera 

tstritioriariedade, más vinculádó e Motivado, o que torrra o poder dó adininistrador por demais 

limitado. 

e4petta ã licitação é pOtsKiel,.Viávél, e aperras 

u4-ela o ée'lleitie que-: 'Se da -. impossível por 

esejaiadcÍuirir,I''à pessoa que Se quer Contratar ou • ort'quern 

Praça Marethal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

prncdtprocuradoria©gmail.corn 
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PitouratiOda Gera do Múniddin 
de COMO* do Feira • Sabia. 

ntre o rol exeMblificativb db art 25"dii ÉtiatUto das Licitações, podemos destacar o 

4 i1
. . 

Izado péla Administração está inserto no Seu inciso I, In verbis: 

'Art. 25- É inexigivél à licitação quando houver 
'inviabilidade de cáinfietição em especial. 

ill - para á contratação de.  profissional de qualquer setor 
stico, ditétartente ou através de empresário exclusivo, 

we,_. que consagrado pela crítica especializada ou pela 
- 

i ti iã "ã: I) I ica," 

, tietántó, o dispositivo êrti aprecia relaciona alguns requisitos que devem ser 
tiI10 

necessariamente óbédetidos à fim dê stibe:êoàleaheêiá inviabilidade dê COnipétiÇãO. 

MEU,  

..,cbrit.ratação de SerViçbs,..aetístiás, dispbSta no art. 25, inciso III, dá Lei de licitações, 
.:„,.„. 

equipara os a serviços técnicos especializados, rifetãeVehdo-os corisibilinéiigiveis de licitação, desde 
ti.;1J7 

que o3riiesino seja consagrado pela Crítica esbecialiiáda•bu.pela opinião publica, O que tornaria a 

competição inviável. 
1044*m 

Registre-se, ainda que,a inviabilidadëvislumbra concreto, porquanto, como 

já salientado, se trata de embriS'a.',.'eXCitàVà1:Wà'i''rére'Sireh,...t:l
a3

s
)bi14é::.'!'...,ar'Xital:iconsagradas pela crítica e 

na,;:;.0.rbd,9
j
çãOd,

t
o respectivo show na região durante o  1

:
0A.,45,),'.0.,otáriaido, o que torna inviável 

possível , estando, portanto, Sé_pes..  pedido-  no art. 25, III, da Lei 

. bp_t t:redação introduzida eIa lèi n 8.883, de 08 de júrihO de 1994, cujas nbrmas são 

IsoOttri 

udindo a este preceito legal, aduz o,,M4et áÉtÉLLA JUNIOà, in das Licitações 

.Publicas ,pmehtárioS à NoVa Lei Èederal 8666' unhó dê 1993): 

éo rnétiht que dispensa; é ordem para 
é proibição de exigir. Assim, não pode à 

.!..eridehár à abertura de licitação publicando 
itais quando, por éiêfriplo, há inviabilidade de 

Cenipetição 

• 
respeito da inviabilidade de coMpetiçãb, explicita ainda o 

"Inviabilidade de competição, látu sensu, é o certame em 
'que um doá córiténdores reúne qualidades tais que se 
torna único, exclusive, sul generis, a tal poeto que inibe os 
deitais iiCitantes sem condições cortipétitivas." 
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PROGE 
t.. 

PríCtIradOtúN Geral do Muntottilo 
do Conoto do Feira - Boblo. 

Convém ressaltar, nesse diápasáó; qUe 'á Vinttilação dõ,átó de inezigibilidade está tão 

somente no preenchimento do S requisitos dê 'exclusividade e consagração, os quais uma vez 

)....0,.e.,N.mJ).0:..,
río caso emapreço, permitemá administração da"ditcricionariedade 

';11' rtaesC'ejleed:' ista que inélhot atinja a finalidade do evento. 

vontade da rneiá legá foi permitir quê õ administrador, frise se Conhecedor dá 

°Cal é, por conseguinte dás preferências populares, pudesse utilizar de liberdade pára 

1ecionai dentreva artistas que Melhor coriViesse`ao evento, por óbvio desde que 

'éSén 4rqiisto da itegibilàade, iri casu, a notoriedade dó artista é perfeitamente 

erificada ere-l':1:1:Itiãêltilell:k:i'1%11,94ifM14-iyo da comemoração nos autos 
•• • 1 

'19141.1: 

, besSá fornia, é pottíVerF I: Anien Stú a a ele pela análise da 

docuMen, Ação acostada ás certidões aPi'eSe-I'
,
1110:miirmmo,:ii,  õ tocante a consagração do " 

attistaNa:11ffiesiho "salta aos olhos";  a sus ,a'clamatfidlt!liatiktial
'  
' 'Sei-ido tanibérn evidenciado nos 

autos Ressalvam somente que as notas fiscais 'MO  emitidas belo nome de mitra empresa que 

hão é:detentora da exclusividade do aitistdéverietal iteiif:Set regularizadõ. 

SSalto que 'o presente parecer não se atem à - cdrWpi'atibilid' Me' -cloS preços córn os 

.ptatiCa_p:Spo mercado e a pertinência das c'On'diç's5,..s negociais COe;se apresenta"rem. Outrossim, 
não agM,Ottos no me'rito dá dotação orçamenta indicada para suprir os custos tias despesas de 

ilmf: 
contratação com attista.  :., ,::: 

iSta do texto legal,e das razões acima expendÍdas, esta Procuradoria está convencida de 

que a Empresa indicada OfeteCeil0M,:##S900,0J-1Cessia,pássR.laRteMizaçao do contrato de 

prestação dos serviços artíSiii41,SÍO,MaWljoitoásí-com o municipio aqui contratante, tornando 

- inexigN'íêiallicitação nos termos da '' .1Sli',.álbjeSeLeí • 

Nãb ha, pôr Conseguinte, irneine,n,tpô':th,filegaljara o acolhimento da postulação, 
apens, sugehndo que seja atendida00,tatgedisit'ááll'ii'ôi,igs'rPõ deste opinativo. 

" 

arecet, s.rh.j. 

. - 
COncei ,a0, a Feira- BA, 15 de setembro de 2022 

• 

ya de 5ouiar 

ânici pai 

reali a e, 

Praça Marechal oeodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

Officdf.procuradõria@—grnail.corn 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

CONTRATO N°296/2022 
Processo Administrativo n° 276/2022  

INEXIGIBILIDADE N°039/2022 

Contrato que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, BAHIA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° com sede na rua 
Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro, Conceição da Feira, Bania, representada pelo 
Exm° Sr. o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do CPF 050.908.465-61 sob 
e RG sob n°. 1403577269, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
NOBRE EVENTOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob n°.. 31.614.096/0001-01, estabelecida 
Santos Duumont n° 2615, Loja 225, Centro, Lauro de Freitas/Ba, através do seu 
representante legal Ramon Celestino dos Santos, portador do CPF n° 013.714.225-08, aqui 
denominada simplesmente CONTRATADA, observada a INEXIGIBILIDADE'r? 039/2022, em 
conformidade com o que consta no Processo Administrativo n° 276/2022, de acordo com 
artigo 25, inciso III da Lei Federal n° 8.666/93,emediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — INTERPRETAÇÂO DO CONTRATO: Este Contrato reger-se-á pelas 
normas contidas no Art. 25, III da Lei Federai n°. 8.666/93, de 21.06.93 e posteriores 
alterações, suplementadas pelas normas do direito privado e mediante a Inexigibilidade de 
Licitação n° 039/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a 
apresentação de show artistica do Cantor "SILVANO SALLES" em Praça Pública no Município 
de Conceição da Feira no dia 25/09/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA: Este contrato tem prazo de vigência da data de sua 
assinatura até 30/10/2022. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PREÇO: O valor global deste contrato será de 
R$58.750,00(cinquenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais), podendo ser pago, 50% 
antecipadamente e restante até o dia da apresentação musical, mediante emissão de Nota 
Fiscal/Fatura e as CND's do INSS e FGTS validadas, não cabendo quaisquer reajustes no 
preço sejam a que título for. 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — QDD 2022: As despesas com a 
execução deste contrato correrão da forma a seguir: 

UNIDADE PROGRAMA ELEMENTO FONTE 
50101 — DIRETORIA DE 
CULTURA ESPORTE E 
LAZER 

2038 - MANUTENÇÃO DOS 
EVENTOS TRADICIONAIS 

3390.39.00.00- Outras 
Serv. de Terceiros Ri 

00 

CLÁUSULA SEXTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Obriga-se a CONTRATADA pela qualidade dos serviços prestados, dentro das condições 
estabelecidas na proposta oferecida e acatada pelo CONTRATANTE, que ao presente 
contrato se integra, como se transcrito estivesse. 

CLÁUSULA SEtIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento avençado em conformidade com o 
caput da cláuSula quarta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÁO DA FEIRA -BAHIA 
CNN: 13.1328.371/000 1-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N* 26- CENTRO 
CEP: 44,320-000 TEL.: (75)3244-3800 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA BAHIA 

Obriga-se também a fornecer sonorização, iluminação, alimentação e hospedagem de 
acordo com as especificações apresentadas na proposta, que a este instrumento se integra. 
Por fim, a Contratante se responsabilizará pelo recolhimento dos direitos autorais a serem 
efetuados junto ao órgão'cornpetente — ECAD se for o caso, 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: Este contrato será rescindido de pleno direito, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, a infração a qualquer de suas 
cláusulas, ou a ocorrência das hipóteses previstas no art. n° 78 da Lei 8.666/93 e posteriores 
alterações. 

CLÁUSULA NONA — MULTAS: Em caso de não cumprimento das exigências da fiscalização 
ou na ocorrência de falhas ou atrasos no atendimento ao objeto do presente instrumento, cujos 
motivos sejam considerados injustificados, ficará a CONTRATADA sujeita a multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do pacto. - 

CLÁUSULA DÉCIMA DO FORO: 

10_1. É eleito o foro da Comarca de Conceição da Feira, Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais especial que seja, para conhecer e decidir quanto aos litígios que 
possam decorrer da execução do presente contrato. 

10.2. E por estarem as partes justas e acordes, firmam este instrumento em 03 (três) vias, para 
um só efeito legal, juntamente com duas testemunhas adiante nomeadas, maiores, idôneas e 
capazes, sendo uma via para a Contratada, uma para a Contratante e uma para o Registro 
Legal. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA BA, 16 de setembro de 2022. 

MUNICiP10 DE O A FEIRA 
JOÃO PEDRO A IOLA CARDOZO 

Prefeito 
CONTN\TANTE 

NOBRE EVENTOS EIRELI 
CNPJ/MF sob n'.. 31.614.096/0001-01 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF/RG 03D .1164. I  

Nome:  

CPF/RG 001- gget• 35G iç 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNN: 13,828,371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320.000 TEL.: (75) 3244.3800 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 296/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°296/2022.  Inexigibilidade n°. 039/2022. Processo Administrativo n°. 276/2022 
Objeto: Apresentação de show artístico do Cantor "SILVANO SALES" em praça pública no Município de 
Conceição da Feira no dia 25/09/2022. Contratada NOBRE EVENTOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
31.614.096/0001-01. Valor Global: R$ 58.570,00 (cinquenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais). Data 
da Assinatura: 16 de setembro de 2022. Prazo: 16/09/2022 até 30/10/2022. CPL 16 de setembro de 2022. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 



ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 

wanã; CNPJ: 13.828.371/0001-08  
CGM CONTROLADORIA 

GERAL DO 
MUNICÍPIO 

CHECK-LIST 
FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS - LICITAÇÃO 

Inexigibilidade para contratação direta de atrações artísticas. 

Processo Administrativo n°: 276/2022 Autuação: N 

Protocolo N°: N 

N° do Procedimento Licitatório: INEX N° - 039/2022 

Contrato n°: 296/2022 

UNIDADE REQUISITANTE: Diretoria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Objeto: Contratação de atração artística "SILVANO SALES". 

Inexigibilidade:  é a possibilidade de celebração direta de contrato 

entre a administração pública e o particular, nos casos estabelecidos no 

art. 25 da Lei n2  8.666/1993. A inexigibilidade de licitação se 

caracteriza pela impossibilidade de competição. Essa inviabilidade pode 

ser tanto pela exclusividade do objeto a ser contratado, como pela falta 

de empresas concorrentes. 

5 N EP NA 

Sim Não Em parte Não se aplica 

Questões relativas aos documentos e procedimentos a 
serem consideradas na instrução do processo 
licitatório 

RESPONSÁVEL S N EP NA 

L O procedimento licitatório/dispensa/inexigibilidade foi iniciado com a 

abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado 

e numerado (art. 38, caput , Lei 8666/93)? 

ADM X 

/ Há autorização da autoridade competente permitindo o início do 

procedimento Natatório (art. 38, caput da LLCA e art. 21, V, Decreto n° 

3.555/2000)? 

X 

1 A autoridade competente justificou a necessidade da contratação (art. 

30, I da Lei 10.5213/2002)? 
X 

A autoridade competente definiu o objeto do certame de forma 

precisa, suficiente e clara (art. 30, II da Lei 10.520/2002)? 
X 

A indicação do objeto da licitação restringiu (com especificações 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias) a participação de 

competidores (art. 30, II da Lei 10.520/2002)? 

X 

C A autoridade competente estabeleceu motivadamente: as exigências de 

habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato (art. 3°, I 

da Lei 10.520/2002)? 

X 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira - BANIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br  - controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br  - Tel.:(75) 

3244.3800 



ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 

aos 
e

x
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m
o CNPJ: 13.828.371/0001-08 

CONTROLADORIA 
GERAI DO 
MUNICÍPIO 

7. O procedimento licitatório/dispensa/inexgibilidade possui a indicação 

do recurso próprio para a despesa (art. 38, caput Lei 8666/93)? 
ADM X 

8. A autoridade competente designou o pregoeiro e a respectiva equipe 

de apoio (art. 30, IV da Lei 10.520/2002)? 
X 

9. O Termo de Referência (documento que contém os elementos capazes 

de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de 

orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a 

definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de 

execução do contrato — art. 80, II, Decreto n° 3.555/2000) consta nos 

autos? 

x 

10. No procedimento licitatório/dispensa para a aquisição de bens e 

serviços comuns: 

No caso da necessidade da indicação de marca ou especificações 

exclusivas, constam dos autos as correspondentes justificativas técnicas? 
X 

Há definição das unidades, quantidades a serem adquiridas e cronograma 

de entrega em função do consumo e utilização prováveis (art. 15, §7°, II da 

Lei 8666/93)? 

X 

O Termo de Referência descreve com clareza os serviços a serem 

executados e indica todos os seus elementos constitutivos com a descrição 

dos resultados, materiais e equipamentos requeridos? 

X 

11. O Termo de Referência indica a vigência do futuro contrato e, caso 

necessário, prevê uma eventual prorrogação do mesmo (art. 8°, II, 

Decreto n° 3.555/2000)? 

x 

12. Iniciando a fase externa do pregão, a convocação dos interessados se 

deu através de publicação de Aviso nos termos do art. 4°, I da Lei 

10.520/2002? 

X 

13. No Aviso mencionado no item anterior, consta a definição do objeto da 

licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser 

lido/obtido, na integra, o edital (art. 4°, II da Lei 10.520/2002)? 

X 

14. Os autos foram instruídos com a Minuta do Edital e respectivos anexos 

(art. 38, I da Lei 8666/93 e art. 21, VIII, Decreto n° 3.555/2000)? 
x 

15. O preâmbulo do Edital contém (art. 4°, III da Lei 10.520/2002 c/c art. 40 

da Lei 8666/93): 

O número de ordem em série anual? X 

O nome da entidade interessada (promotora da licitação)? X 

A modalidade de licitação? X 

O Regime de execução: a) para obras e serviços: empreita por preço 

global — empreitada por preço unitário — tarefa — empreitada 

integral (art. 6°, VIII da Lei n° 8.666/93)/ b) para compras: forma de 

fornecimento (integral ou parcelado) (art. 55, II da Lei n° 8.666/93)? 

X 

O tipo da licitação: melhor técnica / técnica e preço / menor preço 

— ( ) global ou ( ) por item ( ) por lote 
X 

A menção de que a licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002? X 

O local, data e horário para: _ A 
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Exame e obtenção gratuita da íntegra do edital e seus anexos, 

ressalvados os custos de reprodução do mesmo? 
X 

Eventuais vistorias? X 

Recebimento da documentação, proposta e realização da 

sessão pública de lances? 
X 

O local, horário e meios de comunicação à distância (telefone, fax, 

e-mail etc.) pelos quais se obterão informações e esclarecimentos 

relativos à licitação? 

X 

Esclarecimento sobre como serão remetido à declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação 

(com endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

X 

16. O edital contém a indicação precisa, suficiente e clara do objeto da 

licitação (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 
X 

17. Esclarecimento sobre como serão remetidos a declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação (com 

endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

X 

18. Obrigatoriedade de credenciar representante para poder exercer o 

direito de apresentar lance e recorrer 
X 

19. O Termo de Referência faz parte do edital? x 

20. O edital faz menção à documentação necessária a que se refere o 

dispositivo (art. 40, III da Lei 10.520/2002): 
X 

21. O edital exige o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal (proibição de trabalho infantil). 
X 

22. Exigência de declaração de que licitante atende os requisitos exigidos 

para licitação, modelo de declaração, forma de entrega. 
X 

23. Vedação de participação: 

licitantes com violação ao art. 9° da Lei 8666 (apenas em caso de 

obras e serviços); 

cooperativas, em caso de prestação de serviço com subordinação 

(TCU - Acórdão 1008/2003 — 23  Câmara) 

X 

24. M.E e E.PP — LC n° 123/06 — arts. 42 e 45 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação. 

ADM X 

25. Impugnação do edital — meios admitidos, data e hora do término do 

prazo, prazo para resposta. 
X 

26. O edital prevê a forma de apresentação da proposta comercial, com a 

indicação precisa de como o valor deve ser ofertado, incluindo, caso 

necessário, a apresentação da planilha de custos (art. 4°, III c/c art. 3°, I 

ambos da Lei 10.520/2002)? 

X 
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27. O edital contém normas pertinentes ao procedimento da licitação (art. 

40, III da Lei 10.520/2002)? 

28. O Procedimento delineado no edital cuida, dentre outros assuntos, do 

recebimento de propostas e de lances (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 

29. O edital indica os critérios para aceitação e classificação das 

propostas na fase dos lances, com disposições claras e parâmetros 

objetivos (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 

30. O Procedimento delineado no edital cuida também do julgamento das 

propostas e da adjudicação (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 
X 

31. As instruções e normas referentes a eventuais recursos estão previstas 

no edital (arts. 40, XV e 109 da Lei 8666/93)? 
X 

32. O edital indica o prazo e as condições para a execução/recebimento do 

objeto da licitação? 
X 

33. O edital fixa o prazo e as condições para assinatura do contrato e 

indica as sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002 pela não 

assinatura do mesmo? 

X 

34. O edital prevê as condições de pagamento? X 

35. O edital respeitou o disposto nas alíneas do art. 40, XIV da Lei 8666/93? 

36. O edital prevê as sanções administrativas para o caso de 

inadimplemento, incluindo a indicação de percentuais para aplicação de 

eventuais multas? 
._ . 

37. TERMO DE REFERÊNCIA (deve conter os seguintes dados): 

Estimativa do custo do produto/serviço, diante de orçamentos 

juntados aos autos, considerando os preços praticados no mercado. 

(TCU: pregão - basta constar do processo — a inclusão da planilha de 

preços de mercado anexa ao edital é facultativa) 

X 

Quantidade. Necessária do produto e forma de fornecimento OU 

forma de prestação do serviço 
X 

c.Prazo de execução do objeto da licitação. X 

Demonstrativo do orçamento estimado. X 

Modelos de declarações e normas de execução pertinentes à licitação. X 

A minuta do contrato está anexada ao edital (art. 40, §2°, III, Lei 

8666/93 e art. 21, IX, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM X 

38. O preâmbulo da minuta de contrato prevê: 

a indicação dos nomes das partes e de seus representantes? ADM X 
o ato que autorizou a sua lavratura? ADM X 
o número do processo da licitação? ADM X 

I 

a sujeição dos contratantes às normas pertinentes e às suas 

cláusulas? 
ADM X 

39. A minuta do contrato indica (art. 55 da Lei 8666/93): 

ADM O objeto da licitação e seus elementos característicos? 

A vinculação ao edital e à proposta do licitante vencedor? ADM X 

O regime de execução ou a forma de fornecimento? ADM 
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As condições de pagamento? ADM X 

Critério de atualização financeira dos valores, desde a data definida 

nos termos do item 4.1 até a data do efetivo pagamento. 
ADM X 

Tributos e encargos retidos pela Administração no ato do 

pagamento, inclusive as condições de substituto tributário. 
ADM X 

Os recursos orçamentários necessários para a contratação? ADM X 

A data de início e de conclusão da sua execução ou da entrega de 

objeto? 
ADM X 

O prazo e condições para recebimento definitivo do objeto? X 

Os direitos das partes? ADM X 

As responsabilidades das partes? ADM X 

I. Sendo cabível, a garantia oferecida? ADM X 

As penalidades cabíveis, de acordo com a gravidade das faltas 

cometidas, garantida a prévia defesa? 
ADM X 

Os valores das multas (recomendável indicar um percentual sobre a 

parcela inadimplida)? 
ADM X 

A vigência do contrato e, caso necessário, a indicação da 

possibilidade de eventuais prorrogações de acordo com o art. 57 da 

Lei 8666/93? 

ADM X 

Os prazos para manifestação das partes no caso de haver interesse 

de prorrogação do contrato? 
ADM X 

Os casos de rescisão contratual e os direitos da Administração 

havendo a rescisão? 
ADM X 

A obrigação do contratado em manter, durante toda a execução do 

objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação? 

ADM X 

A legislação aplicável à sua execução e aos casos omissos? ADM X 

Que o objeto poderá sofrer acréscimos e decréscimos de acordo 

com os limites estabelecidos pelo art. 65, § 1° da Lei 8.666/93? 
ADM X 

Critério de reajuste do contrato com prazo superior a 1 ano, nos 

termos da Lei n° 10.192/01 (Art. 40, XI da Lei 8666/93)? 
ADM X 

Como foro competente para dirimir qualquer questão contratual, o 

da entidade promotora da licitação? 
ADM X 

Os autos foram instruídos com parecer(es) jurídico(s) (art. 38, VI da Lei 

8666/93 e art. 21, Decreto n° 3.555/2000)? 
PGM X 

O edital e seus anexos (devidamente corrigidos com as alterações 

recomendadas pela Procuradoria Jurídica e assinados pelo Pregoeiro) 

foram apensados ao processo (art. 38, I da Lei 8666/93)? 

ADM X 

Os originais dos documentos de habilitação e das propostas comerciais 

estão inseridos no processo (art. 38, IV da Lei 8666/93 e art. 21, Decreto 

n° 3.555/2000)? 

ADM X 
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43. Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante vencedor 

(consulta SICAF, CADIN etc.) como determina o art. 27 da Lei 8666/93 c/c 

art. 4°, XIII da Lei 10.520/2002? 

ADM X 

44. Foi redigida ata da sessão pública de pregão registrando (art. 21, XI, 

Decreto n° 3.555/2000): 

X 
Os interessados que participaram do certame e os respectivos 

representantes? 

A comprovação de que os representantes dos interessados 

possuíam poderes para formular propostas e para praticar os demais 

atos inerentes ao pregão (art. 4°, VI da Lei 10.520/2002)? 

X 

A declaração dos licitantes afirmando que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação? 
X 

A entrega dos envelopes com as propostas escritas? X 

O valor das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de 

classificação? 
X 

Os licitantes que apresentaram o menor preço para cada item? X 

Os licitantes classificados para a fase de lances? X 

Os lances verbais recebidos? X 

A indicação do licitante vencedor? X 

A avaliação dos documentos de habilitação e confirmação das 

condições habilitatórias? 
X 

A eventual declaração da intenção de interposição de recurso com a 

indicação da síntese de suas razões? 
X 

45. A proposta final com os valores readequados ao valor total ofertado 

pelo lance vencedor (incluindo a correspondente planilha de custos) está 

anexada ao processo? 

X 

,.- 

Certidão de Regularidade e autenticidades: x 
Receita Federal e Dívida Ativa da União X 
FGTS — Fundo de Garantia X 
Fazenda Estadual X 
Fazenda Municipal X 
Certidão de Débitos Trabalhistas X 
Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) X 
Documento de Identidade (R.G.) X 
Certidão Estadual Falência e Concordata X 

Da Análise: 

Trata-se do Processo Administrativo N2  276/2022, com o 
número de folhas  as quais passam a integrar os papeis de 
trabalho da Controladoria. Geral, referente à análise da INEX n2  

039/2022, cujo objeto é con'tratação de ATRAÇÃO ARTÍSTICA "SIVANO 

SALES", atendendo as necessidades da Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer. 
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4i0 
%KIM° Oa RO,  

   

Participou do Processo a empresa: 

NOBRE EVENTOS EIRELI, que atendeu todas as regras 
inerentes a INEXIGIBILIDADE e apresentar valor condizente com o 
praticado no mercado. 

Apontamentos: 

Constatado parecer jurídico favorável à contratação em 
tela, o parecer técnico do Controle Interno é favorável à 
homologação do Processo Administrativo n2  276/2022. 

Data da Saída: 04/10/2022. 

LU IRA 
Ass Especial 

Controladoria Geral do Município 
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